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   ESTADO DE SANTA CATARINA
   MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
   Lei Complementar nº 103, de 03 de Agosto de 2021.
   EXTINGUE CARGOS EM COMISSÃO E SUPRIME DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR
   N° 099, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   Elton Mattes, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa
   Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
   Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal de
   Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
   Art. 1°. Fica suprimido o Parágrafo Segundo, e seus incisos, do artigo
   14, da Lei Complementar n° 099, de 22 de fevereiro de 2021.
   Art. 2. Fica suprimido o Parágrafo Quinto, e seus incisos, do artigo
   18, da Lei Complementar n° 099, de 22 de fevereiro de 2021.
   Art. 3º. Os anexos I, II e III, passam a vigorar com as adequações
   instituídas pela presente lei.
   Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
   Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
   Gabinete do Prefeito de Alto Bela Vista/SC, em 03 de Agosto de 2021.
   ELTON MATTES
   Prefeito Municipal
   Registrada e publicada em data supra.
   VANIA PEDROSO
   =============
   Responsável pelas Publicações
   ANEXO I
   -------
   ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO FUNCIONAL-HIERÁRQUICA DOS
   ====================================================
   ÓRGÃOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO
   ==========================================
   ÓRGÃOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESORAMENTO
   ÓRGÃOS SUBORDINADOS
   IDENTIFICAÇÃO HIERÁRQUICA DOS CARGOS
   GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
   Assessoria de Comunicação e Informação
   Assessor de Comunicação e Informação
   Assessoria de Gabinete
   Assessor de Gabinete
   Consultor Jurídico
   Consultor Jurídico
   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
   Secretário de Administração
   Diretoria de Controle Patrimonial e Tributação
   Diretor de Controle Patrimonial e Tributação
   Diretoria de Planejamento
   Diretor de Planejamento
   SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
   Secretario de Agricultura e Meio ambiente
   Diretoria Operacional de Agricultura
   Diretor Operacional de Agricultura
   SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
   Secretario de Infraestrutura
   Diretoria Operacional de Infraestrutura
   Diretor Operacional de Infraestrutura
   Diretoria de Ambiente Urbano
   Diretor de Ambiente Urbano
   Coordenadoria de Saneamento Básico
   Coordenador de Saneamento Básico
   SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
   Secretário de Assistência Social e Habitação
   Coordenadoria de Assistência Social
   Coordenador de Assistência Social
   SECRETARIA DE SAÚDE
   Secretário de Saúde
   Diretoria de Saúde
   Diretor de Saúde
   Coordenadoria de Saúde
   Coordenador de Saúde
   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
   Secretário de Educação e Esportes
   Diretoria Pedagógica
   Diretor Pedagógico
   Diretoria Administrativa Educacional
   Diretor Administrativo Educacional
   Diretorias de Unidade Escolar
   Diretores de Unidade Escolar
   Diretoria de Esportes
   Diretor de Esportes
   SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.
   Secretário de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico.
   Coordenadoria de Cultura e Turismo
   Coordenador de Cultura e Turismo
   ANEXO II
   --------
   ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO FUNCIONAL-HIERÁRQUICA DA ADMINISTRAÇÃO
   MUNICIPAL
   =================================================================
   GOVERNO MUNICIPAL
   Line 63
   GABINETE DO PREFEITO E VICE
   CONSULTOR JURÍDICO
   Line 126
   Line 101
   Line 72 Line 73 Line 75 Line 76 Line 77 Line 78 Line 89 Line 100
   Line 124 Line 130
   Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças
   Secretaria de Saúde
   Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
   Secretaria de Infraestrutura
   Secretaria de Educação e Esportes
   Secretaria de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico
   Secretaria de Assistência Social e Habitação
   Line 91 Line 95 Line 103 Line 110 Line 111 Line 147 Line 148
   Line 106 Line 112 Line 113 Line 118
   Diretoria de Controle Patrimonial
   e Tributação
   Diretoria Operacional de Infraestrutura
   Diretoria Operacional de Agricultura
   Diretoria de Ambiente Urbano
   Line 92 Line 93 Line 98 Line 120 Line 121 Line 134
   Diretoria de Planejamento
   Diretoria Pedagógica
   Diretoria de Unidade Escolar
   Diretoria Operacional de Saúde
   Diretoria de Esportes
   Diretoria Administrativa Educacional
   Line 140
   Line 146
   Line 139
   Assessoria de Gabinete
   Assessoria de Comunicação e Informação
   Coordenadoria de Assistência Social
   Coordenadoria de Saneamento Básico
   Coordenadoria de Cultura
   Coordenadoria Operacional de Saúde
   ANEXO III
   QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
   IDENTIFICAÇÃO DO CARGO
   ATRIBUIÇÕES
   Nº DE VAGAS
   ===========
   PADRÃO
   NÍVEL
   VALOR R$
   CONSULTOR JURÍDICO
   Consultor Jurídico 16 horas, responsável pelas atribuições e
   competências estabelecidas no art. 10, § 3º, desta Lei.
   01
   C.C.
   01
   R$ 6.810,00
   SECRETÁRIO
   Secretário de Administração, Planejamento e Finanças, responsável
   pelas atribuições e competências estabelecidas no art. 12 desta lei.
   07
   C.C.
   01
   R$ 4.500,00
   Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, responsável pelas
   atribuições e competências estabelecidas no art. 14 desta lei.
   Secretário de Infraestrutura, responsável pelas atribuições e
   competências estabelecidas no art. 15, desta lei.
   Secretário de Assistência Social e Habitação, responsável pelas
   atribuições e competências estabelecidas no art. 17, desta lei.
   Secretário de Saúde, responsável pelas atribuições e competências
   estabelecidas no art. 16, desta lei.
   Secretário de Educação e Esportes, responsável pelas atribuições e
   competências estabelecidas no art. 18, desta lei.
   Secretário de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico,
   responsável pelas atribuições e competências estabelecidas no art. 19,
   desta lei.
   ANEXO III
   QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
   IDENTIFICAÇÃO DO CARGO
   ATRIBUIÇÕES
   Nº DE VAGAS
   ===========
   PADRÃO
   NÍVEL
   VALOR R$
   ASSESSOR
   Assessor de Comunicação e Informação, responsável pelo exercício das
   atribuições e competências previstas no art. 10, §1º desta lei.
   02
   C.C.
   02
   R$ 3.352,97
   Assessor de Gabinete, responsável pelo exercício das atribuições e
   competências previstas no art. 10, §2º desta lei.
   DIRETOR
   Diretor de Controle Patrimonial e Tributação, atribuições previstas no
   art. 12, § 1º desta lei.
   12
   C.C.
   02
   R$ 3.352,97
   Diretor de Planejamento, atribuições previstas no art. 12, § 2º desta
   lei.
   Diretor Operacional de Agricultura, atribuições previstas no art. 14,
   § 1º, desta lei.
   Diretor Operacional de Infraestrutura, atribuições previstas no art.
   15, § 1º, desta lei.
   Diretor de Ambiente Urbano, atribuições previstas no art. 15, § 2º,
   desta lei.
   Diretor de Saúde, atribuições previstas no art. 16, § 1º desta lei.
   Diretor Pedagógico, atribuições previstas no art. 18, § 1º, desta lei.
   Diretor Administrativo Educacional, atribuições previstas no art. 18,
   § 2º desta lei.
   Diretores de Unidade Escolar, atribuições previstas no art. 18, § 3º,
   desta lei – 3 (três) vagas.
   Diretor de Esportes, atribuições previstas no art. 18, § 4º, desta
   lei.
   ANEXO III
   IDENTIFICAÇÃO DO CARGO
   ATRIBUIÇÕES
   Nº DE VAGAS
   ===========
   PADRÃO
   NÍVEL
   VALOR R$
   COORDENADOR
   04
   C.C.
   03
   R$ 2.200,37
   Coordenador de Saneamento Básico, atribuições previstas no art. 15, §
   3º, desta lei.
   Coordenador de Saúde, atribuições previstas no art. 16, § 2º, desta
   lei.
   Coordenador de Cultura e Turismo, atribuições previstas no art. 19,
   Parágrafo Único, desta lei.
   Coordenador de Assistência Social, atribuições previstas no art. 17,
   Parágrafo Único, desta lei.
   TOTAL
   26
   Rua do Comércio, 1015 – Centro – Fone/Fax (49) 3455-9022 – E-mail:
   [email protected] - 89730-000 – Alto Bela Vista – SC.
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